
FUNCIONALIDADE DOS CENTROS DIA E DE UNIDADES 
SIMILARES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, AUTISMO, 

PESSOAS IDOSAS COM ALGUM GRAU DE DEPENDÊNCIA E 
SUAS FAMÍLIAS: 

ESTRATÉGIAS E PARCERIAS NOS ESTADOS, NOS MUNICÍPIOS E NO DF.

GESTORES; INSTITUIÇÕES; ENTIDADES SOCIAIS; TRABALHADORES; USUÁRIOS E 
SUAS FAMÍLIAS.

- COMO PARTICIPAR –

http://blog.mds.gov.br/redesuas/apoio-tecnico/#tutoriais



COMO O SUAS ATENDE  ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ÀS PESSOAS IDOSAS COM 
ALGUM  GRAU DE DEPENDÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS

O SUAS POR MEIO DE SEUS BENEFÍCIOS,
PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS, BUSCA
GARANTIR AS SEGURANÇAS:

 SEGURANÇA DE RENDA;
 SEGURANÇA DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR,

COMUNITÁRIA E SOCIAL;
 SEGURANÇA DE ACOLHIMENTO PARA A

PROTEÇÃO INTEGRAL NOS CASOS DE VÍNCULOS
FAMILIARES FRAGILIZADOS OU ROMPIDOS.

A POLÍTICA PÚBLICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
(PNAS/SUAS) SE OCUPA COM AS
SITUAÇÕES DE:

 VULNERABILIDADES E
SITUAÇÃO DE POBREZA;

 RISCOS DE DIREITOS
VIOLADOS, COMO A
SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA
E CUIDADOS FRAGILIZADOS;

 INSEGURANÇA ALIMENTAR,
NEGLIGÊNCIAS, SITUAÇÃO
DE RUA, VIOLÊNCIAS E
OUTRAS VIOLAÇÕES DE
DIREITOS.

A PNAS/SUAS TEM ATENÇÃO ESPECIAL COM:

 CRIANÇAS E ADOLESCENTES;
 PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;
 PESSOAS IDOSAS;
 MULHERES E FAMÍLIAS.



PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
“são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

intelectual ou sensorial, autismo, os quais em interação com diversas 
barreiras, obstruem sua participação social’.  

(CIF/OMS 2001); (CDPD/2008);  (Lei 12.764/2012); (LBI nº 13.146/2015).

A Classificação Internacional de Funcionalidade CIF/OMS (2001)
pressupõe uma sequência de conceitos:
(1) Condição de saúde (doença, lesão, transtorno, autismo, genética)
localizada na estrutura ou funções do corpo/cérebro/mente, que:
(2) Limita a realização das atividades (impedimentos/ deficiências) e
(3) Restringe a Participação Social.
As Restrições são ampliadas pela interação com DIVERSAS BARREIRAS.
Os Fatores Pessoais, Ambientais e Sociais atuam como BARREIRAS OU
COMO FACILITADORES para a inclusão, o desenvolvimento pessoal, a
realização de atividades básicas de vida diária e instrumentais de
autonomias diversas e a participação social, em IGUALDADE DE
OPORTUNIDADE.

DEFICIÊNCIA, ENVELHECIMENTO, CUIDADOS: CONCEITOS EM EVOLUÇÃO NO 
MODELO SOCIAL DA DEFICIÊNCIA
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FATORES CONTEXTUAIS
SOCIAIS/AMBIENTAIS/ENTORNO 
POLÍTICAS/SISTEMAS/ SERVIÇOS/ 

BENEFÍCIOS/RENDA 

CONDIÇÕES DE SAÚDE
(DOENÇAS/LESÕES/DISTÚRBIOS/TRANSTORNOS/AUTISMO/GENÉTICA/DOENÇAS 

RARAS/SÍNDROMES/VÍRUS/IDADE/DEMÊNCIAS E OUTRAS CONDIÇÕES)
CORPO/CÉREBRO/MENTE/ESTRUTURAS/FUNÇÕES

IMPEDIMENTOS DE LONGO 
PRAZO/ DEFICIÊNCIAS DAS 

FUNÇÕES/ESTRUTURAS
(CORPO/CÉREBRO/MENTE) 

LIMITAÇÃO NA 
REALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES 
BARREIRAS

RESTRIÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL
BARREIRAS

FATORES CONTEXTUAIS
PESSOAIS

CUIDADO/AUTOCUIDADO

CIF - Classificação Internacional de 

Funcionalidade e Saúde - OMS/2001 

DIMENSÕES BIOPSICOSSOCIAIS DAS DEFICIÊNCIAS E DAS CONDIÇÕES DE 
DEPENDÊNCIA QUE DEMANDAM ATENÇÃO, SUPORTES E CUIDADOS:

SIM/ FAVORÁVEIS             FACILITADORES
NÃO/ PRECARIZADOS             BARREIRAS

FACILITADORES:
 CUIDADOS;
 ACESSO A INFORMAÇÕES;
 TECNOLOGIA ASSISTIVA;
 SERVIÇOS;
 ALIMENTAÇÃO;
 RENDA;
 MORADIA;
 PROTEÇÃO DE RISCOS;
 CONVIVÊNCIA FAMILIAR, 

COMUNITÁRIA E SOCIAL.
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AUTISMO, DEFICIÊNCIA SÃO CONCEITOS EM EVOLUÇÃO

AUTISMO E DEFICIÊNCIA
 A CIF/OMS Classificação Internacional de Funcionalidade/2001 - trata do

AUTISMO no CAPÍTULO 1 - Funções Mentais (b110 - b139) – b122 - Funções
Psicossociais Globais – Funções Mentais Gerais e seu Desenvolvimento ao
longo dos ciclos de vida, requerida para entender e integrar, de forma
construtiva, várias funções mentais que conduzem a obtenção de
habilidades interpessoais, necessárias para estabelecer interações sociais
recíprocas tanto referente ao significado como a finalidade.

Inclui: AUTISMO.

NO AUTISMO É CONSIDERA AINDA:
 AS Funções Mentais e Cognitivas;
 AS Funções da Linguagem;
 AS Funções Sensoriais, de Sentimentos e Comportamentos;
 A Atenção Especializada, Suportes de Níveis Distintos e ao Longo da V
 OS Cuidados que Ampliam o Desenvolvimento e as Autonomias.
 A Lei n.º 12.764/2012 - Institui a POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO DOS

DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (TEA) -
AUTISMO É DEFICIÊNCIA; A PROTEÇÃO DA CDPD(2008); LBI(2015) e outros
Direitos de Cidadania.



AUTISMO, DEFICIÊNCIA SÃO CONCEITOS EM EVOLUÇÃO

AUTISMO LEVE OU DIAGNÓSTICO DE AUTISMO EM 
ADULTOS (DIAGNÓSTICO TARDIO)

PREVALÊNCIA CRESCENTE EM TODAS 
AS SOCIEDADES

Algumas hipóteses:
 Quando criança, o Autismo não era conhecido;

Autismo nível de suporte 1 (mais leve).
 Pais tinham sinais mais leves de autismo e

atualmente, se identificam na convivência com
filhos com sinais mais graves de autismo.

 O Novo DSM 5 - Transtorno do Espectro do
Autismo (TEA) e critérios de diagnostico mais
amplos .

O QUE FAZER:
 ORGANIZAR O ACOLHIDA, A ESCUTA QUALIFICADA, AS AVALIAÇÕES COM ESPECIALISTAS E OS

SUPORTES E ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS, NAQUELE CICLO DE VIDA. NÃO AO CAPACITISMO.
 ORIENTAR SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - (EDUCAÇÃO ESPECIAL E APOIOS EM

TODOS OS NÍVEIS DE ESCOLARIDADE; COTAS NAS UNIVERSIDADES; COTAS EM CONCURSOS PÚBLICOS;
VAGAS DE EMPREGO NAS EMPRESAS; ISENÇÃO DE IPI NA COMPRA DE CARROS; VAGAS EM
ESTACIONAMENTO; BPC/LOAS E OUTROS DIREITOS, CONFORME A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.



A DEFICIÊNCIA, O ENVELHECIMENTO, A SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA E OS 
CUIDADOS: CONSIDERAM A INTERSECCIONALIDADE DAS CONDIÇÕES DA PESSOA

A INTERSECCIONALIDADE DAS CONDIÇÕES DE
CADA PESSOA EXIGE DOS SERVIÇOS E BENEFÍCIOS
DIVERSOS, UMA ACOLHIDA, UMA ESCUTA
QUALIFICADA E A CONSTRUÇÃO DE UM PLANO
INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO, CONFORME OS
OBJETIVOS DAS AÇÕES COM A PESSOA.

CONSIDERA TRATAR-SE DE UMA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA; DE UMA PESSOA IDOSA; MULHER,
HOMEM OU DE OUTRO GÊNERO; RAÇA E ETNIA
DIVERSAS; SER CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU
IDOSO COM 60+ OU 80+; PESSOA COM
DEFICIÊNCIA: FÍSICA, INTELECTUAL, MENTAL,
SENSORIAL, AUDITIVA, VISUAL, AUTISMO,
MÚLTIPLA; COM CONDIÇÕES PSICOSSOCIAIS
DIVERSAS E SUAS FAMÍLIAS.
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A AVALIAÇÃO DA 

DEFICIÊNCIA, QUANDO 

NECESSÁRIA, SERÁ 

BIOPSICOSSOCIAL, 

REALIZADA POR EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL E 

INTERDISCIPLINAR. (AT 2º 

LBI/2015). 



A ACESSIBILIDADE É DIREITO QUE GARANTE À PESSOA

COM DEFICIÊNCIA VIVER DE FORMA INDEPENDENTE E

EXERCER SEUS DIREITOS DE CIDADANIA E DE

PARTICIPAÇÃO SOCIAL. A CONCEPÇÃO E A

IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS QUE TRATEM DO MEIO

FÍSICO, DE TRANSPORTE, DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE DE SISTEMAS E

TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, E

DE OUTROS SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES,

DEVEM ATENDER AOS PRINCÍPIOS DO DESENHO

UNIVERSAL. NAS HIPÓTESES EM QUE

COMPROVADAMENTE NÃO POSSA SER EMPREENDIDO,

DEVE SER ADOTADA ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL. (ARTS. 53

E 55 DA LBI/2015).
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TECNOLOGIA ASSISTIVA E ACESSIBILIDADE: PRODUTOS, MÉTODOS, SERVIÇOS E CUIDADO 



O SUAS ATUA NA PERSPECTIVA DE FACILITADOR  NA ATENÇÃO DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS COM ALGUM GRAU DE DEPENDÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS 

 CONSTITUI PÚBLICO PRIORITÁRIO DE ATENÇÃO NOS SERVIÇOS DO
SUAS: AS FAMÍLIAS E AS PESSOAS INSERIDAS NO CADASTRO
ÚNICO/CRAS; OS USUÁRIOS DO BPC/LOAS; OS USUÁRIOS DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DE OUTROS BENEFÍCIOS
SOCIOASSISTENCIAIS, ASSIM COMO, AS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
DEPENDÊNCIA DE CUIDADOS, RISCOS, NEGLIGÊNCIAS,
VIOLÊNCIAS E DE OUTRAS VIOLAÇÕES DE DIREITOS.

 O SUAS ATENDE ÀS DENÚNCIAS DE VIOLAÇÕES DE DIREITOS, FAZ
BUSCA ATIVA, ALÉM DE RECEBER DEMANDAS ESPONTÂNEAS;
ENCAMINHAMENTOS DOS DEMAIS SERVIÇOS DO SUAS; DAS OUTRAS
POLÍTICAS; DOS ÓRGÃOS DE DEFESA E DE GARANTIA DE DIREITOS.

 VALE AFIRMAR QUE O SUAS NÃO REALIZA INVESTIGAÇÃO DE
DENÚNCIAS DE VIOLÊNCIAS. INFORMA AO ÓRGÃO COMPETENTE.

 O SUAS ACOLHE O USUÁRIO; REALIZA ESCUTA; ATENDE NOS SEUS
SERVIÇOS E/OU REALIZA ENCAMINHAMENTOS, CONFORME O
CASO.

TER ALGUM GRAU DE
DEPENDÊNCIA
ASSOCIADA ÀS
FRAGILIDADES DAS
CONDIÇÕES DE
CUIDADOS, POBREZA OU
OUTRAS CONDIÇÕES
SOCIAIS PRECARIZADAS,
REPRESENTA RISCO DE
VIOLAÇÃO DE DIREITOS.

CONSIDERANDO AS
COMPETÊNCIAS
TÉCNICAS E LEGAIS, O
SUAS NÃO FAZ A
AVALIAÇÃO DO NÍVEL
DE DEPENDÊNCIA DO
IDOSO OU DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA.



A PNAS/SUAS CONSIDERA O CUIDADO NA SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA:
UM DIREITO SOCIAL, POLÍTICO E ÉTICO

 A NOVA CULTURA DO CUIDADO É CONSIDERADA, INTERNACIONALMENTE, O IV PILAR DO BEM-
ESTAR SOCIAL, JUNTO À SAÚDE, À EDUCAÇÃO E À PREVIDÊNCIA (SEGURIDADE SOCIAL).
RESPONSABILIDADE, PORTANTO, DO ESTADO, DA FAMÍLIA E DA SOCIEDADE.

 O CUIDADO É UM CONCEITO INTERRELACIONAL, ENVOLVE AS PESSOAS CUIDADAS E OS
CUIDADORES(AS), PREDOMINANTEMENTE MULHERES, QUE DUPLICAM AS SUAS FUNÇÕES DE
TRABALHADORAS E DE CUIDADORAS. EM AMBOS OS CASOS, TODOS PRECISAM DE INFORMAÇÕES,
SUPORTES E APOIOS. QUEM CUIDA DO(A) CUIDADOR(A)?

 A SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA, EM VIRTUDE DA IDADE, DA DEFICIÊNCIA E DAS INTERAÇÕES
FREQUENTES COM BARREIRAS, AMPLIAM VULNERABILIDADES, RISCOS, NEGLIGÊNCIAS,
VIOLÊNCIAS E OUTRAS VIOLAÇÕES DE DIREITOS; AGRAVAM OS IMPEDIMENTOS E O ISOLAMENTO
SOCIAL E DIFICULTAM A PARTICIPAÇÃO SOCIAL DE CUIDADOS E CUIDADORES(AS), EM IGUALDADE
DE OPORTUNIDADE.

 A SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA; AS DISTINTAS DEFICIÊNCIAS E A IDADE, NÃO SÃO DOENÇAS. AS
DOENÇAS, PORVENTURA COEXISTENTES, DEVEM SER CUIDADAS PRONTAMENTE, PELAS AÇÕES DE
SAÚDE, POIS ALÉM DE AGRAVAREM A SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA, PODEM EVOLUIR PARA
FORMAS MAIS GRAVES; ABANDONO DE REALIDADE E GRANDES RISCOS; SITUAÇÕES DE ÓBITO E
ATÉ SUICÍDIO.
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OFERTAR CUIDADOS EXIGE: POLÍTICAS, SISTEMAS CONTRIBUTIVOS E SOCIAIS, 
SERVIÇOS DIVERSOS, BENEFÍCIOS, ISENÇÕES E OUTRAS ESTRATÉGIAS

A SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA DE CUIDADOS DAS PESSOAS IDOSAS E
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA É AGRAVADA NO COTIDIANO, DEVIDO:

 AO ENVELHECIMENTO DA POPULAÇÃO E ÀS NOVAS DEMANDAS DE
ATENÇÃO; FAMÍLIAS REDUZIDAS OU COM NENHUM FILHO; TODOS
TRABALHANDO PARA O SUSTENTO DA MORADIA; DIFICULDADES DE
CONCILIAR CUIDADOS E TRABALHO; ALTOS CUSTOS DOS CUIDADOS.
À MENOR CAPACIDADE INTERGERACIONAL DE CUIDADOS DAS
FAMÍLIAS. CRISE DO CUIDADO.

 AO ADOECIMENTO, ENVELHECIMENTO, AUSÊNCIA OU FALECIMENTO
DOS CUIDADORES(RAS). IDOSO CUIDANDO DE IDOSO.

 À INSUFICIÊNCIA DE SERVIÇOS LOCAIS DE COMPARTILHAMENTO DE
CUIDADOS COMO OS CENTROS DIA E O APOIO NO DOMICÍLIO.

 ÀS AÇÕES AINDA PONTUAIS, CARITATIVAS, AMADORAS,
DESARTICULADAS E DE POUCAS INFORMAÇÕES, QUE AMPLIA A
CULPABILIZAÇÃO DE CUIDADOS E CUIDADORES(AS), AS VIVÊNCIAS
DE NEGLIGÊNCIAS, ESTIGMA, PRECONCEITO E DE VIOLÊNCIAS DESSAS
PESSOAS NOS SEUS TERRITÓRIOS.

CUIDADOS FORMAIS E
INFORMAIS, DEMANDAM:

 MEDIDAS DE
PROFISSIONALIZAÇÃO;

 CAPACITAÇÃO,
ESTÁGIO,
CERTIFICAÇÃO,
SUPERVISÃO;

 DESCANSO E
REMUNERAÇÃO DOS
CUIDADORES(AS);

 PROTEÇÃO NA
VELHICE.
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ALGUNS DADOS SOBRE VIOLÊNCIAS VISÍVEIS E INVISÍVEIS CONTRA AS PESSOAS 
IDOSAS QUE PROCURAM OS CREAS/SUAS:

FONTE: CENSO,/SUAS/ RMA, 2022.
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8.949 
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Pessoas idosas do sexo masculino 60 anos ou + Pessoas idosas do sexo feminino 60 anos ou +

FEMININOMASCULINO



ALGUNS DADOS SOBRE VIOLÊNCIAS VISÍVEIS E INVISÍVEIS CONTRA AS PESSOAS 
IDOSAS QUE PROCURAM OS CREAS/SUAS:

FONTE: CENSO,/SUAS/ RMA, 2022.
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Pessoas idosas do sexo masculino 60 anos ou + Pessoas idosas do sexo feminino 60 anos ou +

MASCULINO FEMININO



- É UMA DAS UNIDADES

DE OFERTA DO SERVIÇO

DE PROTEÇÃO SOCIAL

ESPECIAL (PSE/SUAS)

PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA E PESSOAS

IDOSAS COM ALGUM

GRAU DE DEPENDÊNCIA

E SUAS FAMÍLIAS.

O QUE E CENTRO DIA?

14 OS CENTROS DIA E AS UNIDADES SIMILARES DO SERVIÇO DA PSE/SUAS
OBJETIVAM:
 AMPLIAR AS CAPACIDADES DE CUIDADOS E DE PARTICIPAÇÃO

SOCIAL DOS USUÁRIOS; A INCLUSÃO NOS SERVIÇOS E NOS
TERRITÓRIOS; O ACESSO ÀS AÇÕES QUE DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃO SOCIAL E À DIMINUIÇÃO DE VIVÊNCIAS DE ESTIGMAS E
PRECONCEITOS;

 PROMOVER O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E
COMUNITÁRIOS, O DESENVOLVIMENTO PESSOAL E EMOCIONAL; O
FAVORECIMENTO DE CONDIÇÕES DE VIDA DIGNA; AS
CAPACIDADES E AS AUTONOMIAS DIVERSAS E A PREVENÇÃO DOS
AGRAVOS DAS SITUAÇÕES DE DEPENDÊNCIA

O SERVIÇO É ORGANIZADO POR CICLOS DE VIDA PARA GARANTIR O
ACESSO E A ACESSIBILIDADE:
 CRIANÇAS E JOVENS COM DEFICIÊNCIAS DIVERSAS;
 ADULTOS COM DEFICIÊNCIAS DIVERSAS E ALGUM GRAU DE

DEPENDÊNCIA;
 IDOSOS COM DEFICIÊNCIA E/OU COM ALGUM GRAU DE

DEPENDÊNCIA;
 SUAS FAMÍLIAS



O QUE CENTRO DIA?

QUAIS SÃO AS UNIDADES SIMILARES
AOS CENTROS DIA?

- SÃO AQUELAS QUE OFERTAM
AÇÕES E ATIVIDADES DA MESMA
NATUREZA DO SERVIÇO DA PSE,
SEMELHANTE AO CENTRO DIA, EM
OUTROS AMBIENTES DIVERSOS,
PARA OS PÚBLICOS DO SERVIÇO,
NO MUNICÍPIO E NO DISTRITO
FEDERAL:

 UNIDADES DE REFERÊNCIA;

 CREAS;

 DOMICÍLIO DO USUÁRIO.

CONDIÇÕES DE FUNCIONALIDADE EM
REDES.
AS DISTINTAS UNIDADES DO SERVIÇO DA
PSE EXECUTADAS DE FORMA DIRETA, OU
EM PARCERIAS COM ENTIDADADES
SOCIOASSISTENCIAS, DEVEM SER:

 REFERENCIADAS A UM CENTRO DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS);

 PROMOVER A ARTICULAÇÃO
NECESSÁRIA COM AS REDES LOCAIS;

 GARANTIR O ACESSO A OUTROS
DIREITOS E EVITAR O ISOLAMENTO
SOCIAL DOS USUÁRIOS.
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SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE)- REFERÊNCIAS  E PARÂMETROS 
NAS UNIDADES TIPIFICADAS

CENTRO DIA
Serviço funcionando o dia todo, 

inclusive no horário do almoço,  

usuários frequentando turnos/ dias 

ou dias integrais/semana

(permanência mínimo 2 

turnos/semana ou um dia 

integral/semana). 

Plano de Atendimento/Frequência/ 

Atividades no Serviço, envolvendo o 

domicílio e a comunidade/ registros 

e e avaliação.

UNIDADES REFERENCIADAS  
Referência na atenção a públicos, á situações, 

nas emergências. Parâmetros a serem priorizado 

ao perfil e à quantidade do público, situações a 

serem atendidas, tamanho do Serviço, recursos 

financeiros, humanos, materiais, espaços físicos, 

mobilidade,  e as parcerias envolvidas.

Plano de Atendimento do 

usuário/Frequência/Atividades no serviço, 

envolvendo o domicílio e a 

comunidade/registros e avaliação.

CREAS
Públicos  e ou condições específicas  - Varia de 

acordo com os recursos/ perfil/quantidade dos 

usuários e situações a serem atendidas. Pode 

valer-se do estrutura de CREAS/PAEFI, equipe 

de nível superior e ou contratar outros 

profissionais em especial, Coordenação. 

Cuidadores Sociais, identificar Parcerias, 

espaços físicos, etc.

Plano de Atendimento/Frequência/ 

Atividades diversas, envolvendo o domicílio e 

a comunidade/registros e avaliação.

A UNIDADE DE OFERTA DO SERVIÇO DA PSE NO DOMICÍLIO DO USUÁRIO  

- PODE SER  ESPECÍFICA OU EXTENSÃO DAS DEMAIS UNIDADES   

PARÂMETROS REFERÊNCIA CENTRO DIA - EXPANSÕES SUAS NO ANO DE 2012 (PLANO NACIONAL VIVER
SEM LIMITE) E NO ANO DE 2017 (SURTO ZIKA VÍRUS/MICROCEFALIA): Funcionamento 10hs por dia, inclusive na
hora do almoço; atendimentos regulares, sistematizados e continuados; atuação da Equipe de forma
interdisciplinar a partir do Plano de Atendimento do Usuário; capacidade prevista de 30 usuários/turno;
alimentação; atividades básicas de vida diária; descanso; atividades variadas na Unidade, na Comunidade,
envolvendo Cuidadores(as) e Moradias: Equipe de Referência: 01 Coordenador (nível superior), 01 Assistente
Social, 01 Terapeuta Ocupacional, 01 Psicólogo, 10 CUIDADORES SOCIAIS e Auxiliares. Garantir escalas de pelo
menos 01 profissional de nível superior durante o funcionamento do Serviço; Profissionais de limpeza, cozinha,
motorista e outros Profissionais SUAS - ( Resoluções SUAS/CNAS 017/2011 e 009/2014).



ESTRATÉGIAS DE FUNCIONALIDADE  DO SERVIÇO DE PSE EM CENTROS DIA E EM 
UNIDADES SIMILARES – CONSTRUINDO REDES

 O SERVIÇO NAS DISTINTAS UNIDADES, É DE ABRANGÊNCIA MUNICIPAL; PODE SER EXECUTADO DE FORMA

DIRETA PELO MUNICÍPIO/DF (SERVIÇOS PÚBLICOS ESTATAIS) E, OU, EM PARCERIAS COM ENTIDADES

SOCIOASSISTENCIAIS (SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO ESTATAIS). MROSC LEI NO. 13.019/2014.

 AS UNIDADES DO SERVIÇO DEVEM SER REFERENCIADAS A UM CREAS PARA GARANTIR A ORGANIZAÇÃO,

GESTÃO E ARTICULAÇÃO COM OS DEMAIS SERVIÇOS DO SUAS E DE OUTRAS ÁREAS, EM ESPECIAL, SAÚDE,

EDUCAÇÃO, TRABALHO, CONSTRUINDO REDES DE ATENÇÃO, APOIO E CUIDADOS AOS USUÁRIOS E O

ACESSO A OUTROS SERVIÇOS INCLUSIVOS.

 AS UNIDADES DO SERVIÇO DEVEM FUNCIONAR EM ESPAÇOS FÍSICOS ESPECÍFICOS, ADEQUADOS, ACESSÍVEIS

E IDENTIFICADOS, AINDA QUE, COMPARTILHADOS COM SERVIÇOS AFINS; CONTAR COM UMA

COORDENAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR; PLANO DE TRABALHO; MATERIAIS E ATIVIDADES PRÓPRIAS;

HORÁRIOS ESPECÍFICOS E OUTRAS MEDIDAS PARA CADA CICLOS DE VIDA; UMA EQUIPE DE REFERÊNCIA E

OUTRAS ESTRATÉGIAS PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE DOS USUÁRIOS AO SERVIÇO E ATENDER AO

PERFIL DAS DEMANDAS.

 O MUNICÍPIO PODE AINDA REFERENCIAR UNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DE REFERÊNCIA NO SERVIÇO

DA PSE. P.EX: ATENÇÃO A PÚBLICOS ESPECÍFICOS, REGIÕES RIBEIRINHAS, QUILOMBOLAS, ÁREAS RURAIS,

SITUAÇÕES EMERGENCIAIS E OUTRAS CONDIÇÕES SOCIAIS.
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ESTRATÉGIAS DE FUNCIONALIDADE  DO SERVIÇO DE PSE NOS MUNICÍPIOS E DF -
MUDANÇA DE CICLO DE VIDA DOS USUÁRIOS

ATENÇÃO ESPECIAL!

MUDAR DE FAIXA ETÁRIA NO CICLO DE VIDA NÃO É MOTIVO PARA DESLIGAMENTO DO 
USUÁRIO DO SERVIÇO.

EX: O MUNICÍPIO TEM CENTRO DIA PARA CRIANÇAS E JOVENS COM DEFICIÊNCIA E CENTRO DIA PARA
ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, MAS NÃO TEM CENTRO DIA PARA PESSOAS IDOSAS COM DEFICIÊNCIA E OU
COM ALGUM GRAU DE DEPENDÊNCIA E OS ATENDIDOS DO CENTRO DIA ESTÃO SE TORNANDO IDOSOS?

ALGUMAS ESTRATÉGIAS: CONSIDERANDO QUE A FREQUÊNCIA/PERMANÊNCIA DO USUÁRIO NO CENTRO
DIA É ESTABELECIDA A PARTIR DO PLANO DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, NO MÍNIMO, UM DIA INTEGRAL
OU DOIS TURNOS NA SEMANA, UMA ESTRATÉGIA ATÉ QUE ORGANIZE NOVA UNIDADE PARA IDOSOS, É
AVALIAR A POSSIBILIDADE DE OFERTAR O SERVIÇO PARA PESSOAS COM 60+, EM ESPAÇOS FÍSICOS
COMPARTILHADOS COM O CENTRO DIA PARA ADULTOS, EM TURNOS E OU DIAS DIFERENTES E ESPECÍFICOS,
UMA VEZ QUE OS MATERIAIS E AS ATIVIDADES SÃO DISTINTAS, SEM PREJUÍZO DO SERVIÇO PARA OS
USUÁRIOS ADULTOS.

OUTRA ESTRATÉGIA: ORGANIZAR A ATENÇÃO ÀS PESSOA IDOSAS A PARTIR DO SERVIÇO DA PSE NO CREAS,
AMPLIANDO A EQUIPE, REALIZANDO VISITAS DOMICILIARES E FAZENDO PARCERIAS.

OUTRA ESTRATÉGIA: CREDENCIAR UNIDADES REFERENCIADAS DE ATENÇÃO AO IDOSO NA MODALIDADE
CENTRO DIA OU UNIDADES SIMILARES.
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 A UNIDADE CENTRO DIA FUNCIONA O DIA TODO. ATENDE A
PARTIR DO PLANO INDIVIDUAL DO USUÁRIO, QUE DEFINE A SUA
PERMANÊNCIA NOS TURNOS DO DIA OU OS DIAS INTEGRAIS; AS
AÇÕES PRIORITÁRIAS E ESTRATÉGIAS DE ATENÇÃO, DE FORMA A
CONCILIAR COM AS OUTRAS AGENDAS DO USUÁRIO.

 PROMOVE O ACESSO À DIREITOS, AOS SERVIÇOS E BENEFÍCIOS E À
CUIDADOS; ÁS AÇÕES DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
FAMILIARES, COMUNITÁRIOS E SOCIAIS PARA O NÃO ISOLAMENTO
E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL, EM IGUALDADE DE OPORTUNIDADE.

 REALIZA ATIVIDADES A PARTIR DA ACOLHIDA E ESCUTA
QUALIFICADA DO USUÁRIO E SEUS CUIDADORES(AS), INCLUINDO O
COMPARTILHAMENTO DE CUIDADOS BÁSICOS DE VIDA DIÁRIA E
INSTRUMENTAIS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL; FAVORECENDO O
ACESSO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, À CAPACITAÇÃO, AO
TRABALHO, À RENDA E A OUTRAS AÇÕES QUE PROMOVAM
AUTONOMIAS.

CENTROS DIA (SUAS) COMPARTILHANDO CUIDADOS COM 
AS FAMÍLIAS E CUIDADORES
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 PROMOVE AÇÕES QUE FAVOREÇAM O DESENVOLVIMENTO PESSOAL;
A SEGURANÇA EMOCIONAL; O ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E
ATIVO; O ENFRENTAMENTO DE BARREIRAS ATITUDINAIS,
ARQUITETÔNICAS, DO DESLOCAMENTO, DE COMUNICAÇÃO, DA
COMPREENSÃO, SENSORIAL, DA VISÃO, DA AUDIÇÃO E OUTRAS
BARREIRAS.

 DESENVOLVE AÇÕES E ATIVIDADES VARIADAS, INDIVIDUALIZADAS E
OU EM GRUPOS, ENVOLVENDO A COMUNIDADE E O DOMICÍLIO, COM
DIFERENTES ACESSIBILIDADE; METODOLOGIAS E PRÁTICAS; OFICINAS;
PALESTRAS; PASSEIOS; CULTURA; ESPORTE; SUPORTE DE PESSOA
INCLUSIVE, (CUIDADORES SOCIAIS), PARA A AMPLIAÇÃO DE
CAPACIDADES DOS USUÁRIOS, SUAS FAMÍLIAS E DOS AMBIENTES.

 PROMOVE A AMPLIAÇÃO DA REDE DE PESSOAS COM QUEM A
FAMÍLIA E CUIDADORES POSSAM COMPARTILHAR TROCAS DE
VIVÊNCIAS E EXPERIÊNCIAS PARA O NÃO ISOLAMENTO SOCIAL; A
DIMINUIÇÃO DOS RISCOS DE INSTITUCIONALIZAÇÕES PRECARIZADAS;
DE SITUAÇÕES DE NEGLIGÊNCIAS E OUTRAS VIOLÊNCIAS.

CENTROS DIA (SUAS) COMPARTILHANDO CUIDADOS COM AS 
FAMÍLIAS E CUIDADORES
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COMO OS USUÁRIOS, AS FAMÍLIAS E AS ENTIDADES PODEM PARTICIPAR DAS 
REDES DE CUIDADOS

 OS USUÁRIOS, AS FAMÍLIAS E OS CUIDADORES, PODEM FORMAR ASSOCIAÇÕES PARA AMPLIAR
O PERTENCIMENTO; DIMINUIR O ISOLAMENTO SOCIAL; DAR VISIBILIDADE ÁS CAUSAS DAS
DEFICIÊNCIAS E DO ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL; LUTAR POR DIREITOS SOCIAIS,
ECONÔMICOS E POLÍTICOS; AMPLIAR CONHECIMENTOS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL, EM
IGUALDADE DE OPORTUNIDADE.

 PODEM FORMALIZAR E CONSTITUIR ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(ART, 3º DA LOAS) PARA DEFESA DE DIREITOS DOS USUÁRIOS E PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS (MROSC 13.019/2014). SOBRE REGISTROS NOS CONSELHOS, INFORMAÇÕES
ESPECÍFICAS PODEM SER OBTIDAS NO DEPARTAMENTO DA REDE PRIVADA DO SUAS E NO
CNAS MDS/SNAS.

 AS ENTIDADES SOCIAIS PODEM INTEGRAR OS CONSELHOS DELIBERATIVOS DE DISTINTAS
ÁREAS, INCLUSIVE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, NOS MUNICÍPIOS, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
NA UNIÃO. NADA SOBRE NÓS SEM NÓS!

 PARA GARANTIR A ATENÇÃO ESPECIALIZADA E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL, COMO DIREITOS DE
CIDADANIA (ESTATUTO DO IDOSO/ECA/CDPD/LBI), OS USUÁRIOS E SUAS FAMÍLIAS, DEVEM SER
INCENTIVADOS A BUSCAR NOS SEUS MUNICÍPIOS, NO DF, NOS ESTADOS E NA UNIÃO, SERVIÇOS
E BENEFÍCIOS, CONFORME AS COMPETÊNCIAS LEGAIS DE CADA ESFERA DE GOVERNO.
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CENSO SUAS 2021

 1.945 Unidades CENTROS Dia e Similares nos
Municípios

 Região Sudeste (59% das Unidades)

 Região Sul (22% das Unidades)

 Região Nordeste ( 9% das Unidades)

 Região Centro Oeste (8% das Unidades)

 Região Norte (2% das Unidades)

 Oferta em parceria com Entidades Sociais
(93%).

 46% das Unidades CD Referenciadas a um
CREAS

 92% realizam Visitas Domiciliares

 Total de 29.817 Trabalhadores.

Público atendido

34%

36%

22% - 449 UNIDADES

Ref. Censo SUAS 2022

REGISTRO DE INFORMAÇÕES SUAS
QUESTINÁRIO CENSO SUAS - CENTROS DIA E SIMILARES

8% - 164 UNIDADES

CENSO SUAS 2022
2.041 CENTROS DIA E UNIDADES SIMILARES NOS MUNICÍPIOS
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ESTRUTUAS DE OFERTAS DE CUIDADOS: INSTITUIÇÕES RESIDENCIAIS COM 

APOIO

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO  
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 Acolhimento de Crianças e
Adolescentes com deficiência, de
forma integrada, com vínculos
familiares fragilizados ou rompidos;
medida protetiva de acolhimento;
abandono; violência intrafamiliar ou
outras violações de direitos; com
pais/responsáveis impossibilitados de
cuidar; pais no sistema prisional e
outras desproteções;

 Objetivo: Garantir proteção integral;
condições de habitabilidade, acesso a
direitos, apoio às condições de
desenvolvimento infantil, pessoal e
social; acesso à educação, saúde,
convivência familiar, comunitária e
social, desenvolvimento pessoal,
autonomias e outros direitos do ECA.

 Modalidades: Abrigo Institucional;
Família Acolhedora; acompanhando
adultos em Casas-Lares, Residência
Inclusiva e outras unidades.

 Serviços de Acolhimento de Pessoas com Deficiência de natureza diversa, de
distintas idades e de Pessoas Idosas, em ambos os casos, com vínculos
familiares rompidos ou fragilizados; vivências de situações de rua,
negligência, violências, abandono ou com outras desproteções.

 Objetivo: Garantia da Proteção Integral; condições de habitabilidade;
segurança alimentar, higiene, sono e outras condições de vida; apoio à
convivência e fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais;
desenvolvimento pessoal, emocional, autonomias, participação social; acesso
à saúde, educação, trabalho e renda e outros direitos.

 Modalidades: Abrigo Institucional; Casa-lar; Residência Inclusiva; República;
e outras Unidades Residenciais com Apoio.

 Residências Inclusivas; Casas–Lares; Repúblicas – são moradias acessíveis e
com apoio, adequadas para pequenos grupos, inseridas em áreas
residenciais na comunidade.

 Equipe de Referência dos Serviços - Profissionais de nível superior e médio,
CUIDADORES SOCIAIS, apoio, alimentos, limpeza, deslocamentos e outros
apoios.

Serviços de Acolhimento 
Crianças e Adolescentes

SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
PESSOAS IDOSAS
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OFERTA DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



 O BPC/LOAS – UM SM/MÊS AOS IDOSOS 65+ E ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE QUALQUER IDADE, COM RENDA
FAMILIAR, POR PESSOA ATÉ ¼ DO SM.

 O COMPROMETIMENTO DA RENDA FAMILIAR COM CUIDADOS AMPLIA O ACESSO AO BPC PARA RENDA FAMILIAR DE
ATÉ ½ SM (LEI Nº . 14.176/2021).

 BENEFÍCIOS DE ATÉ 1 (UM) SM NÃO SERÃO COMPUTADOS, PARA FINS DO BPC A OUTRO IDOSO OU PESSOA COM
DEFICIÊNCIA DA MESMA FAMÍLIA (LEI Nº 13.982, DE 2020).

 EFETIVADO O AUXÍLIO INCLUSÃO NO VALOR DE ½ SM PARA OS BENEFICIÁRIOS DO BPC QUE INGRESSAREM NO
MERCADO DE TRABALHO SEGURADO DE UM REGIME DE PREVIDÊNCIA. CESSADO O TRABALHO, PODERÁ REQUERER A
CONTINUIDADE DO BPC (LEI Nº. 14.176/2021).

 A AVALIAÇÃO MÉDICA E SOCIAL DA DEFICIÊNCIA REALIZADA PELO INSS, ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA CONCESSÃO DO
BPC E CADASTRO ÚNICO ATUALIZADO NOS CRAS.

 APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA POR INVALIDEZ - O BENEFICIÁRIO RECEBE MAIS 25% PARA CUIDADOS.

BPC/LOAS  - AMPLIANDO CUIDADOS: SEGURANÇA DE RENDA, INTEGRAÇÃO 
BENEFÍCOS E SERVIÇOS NO SUAS 



PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - AMPLIANDO CUIDADOS: SEGURANÇA DE 
RENDA, INTEGRAÇÃO BENEFÍCOS E SERVIÇOS NO SUAS 

 O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ALÉM DE GARANTIR RENDA BÁSICA PARA AS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE POBREZA, BUSCA INTEGRAR POLÍTICAS PÚBLICAS, FORTALECENDO O ACESSO DAS
FAMÍLIAS A DIREITOS BÁSICOS COMO SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

 O BOLSA FAMÍLIA BUSCA RESGATAR A DIGNIDADE, A CIDADANIA DAS FAMÍLIAS E AMPLIAR A
CAPACIDADE DE CUIDADOS E PROTEÇÃO, TAMBÉM PELA ATUAÇÃO EM AÇÕES
COMPLEMENTARES POR MEIO DE ARTICULAÇÃO COM OUTRAS POLÍTICAS DE MORADIA,
SEGURANÇA ALIMENTAR, ESPORTE, CULTURA, CIÊNCIA, AMPLIANDO A CAPACIDADE DE
ACESSO AO TRABALHO, EMPREGO E RENDA; A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DA EXTREMA
POBREZA E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL; TRANSFORMANDO VIDAS.

 OS RECURSOS DO BOLSA FAMÍLIA RECEBIDOS MENSALMENTE, PELAS FAMÍLIAS NOS MUNICÍPIOS,
MOVIMENTAM A ECONOMIA LOCAL PELO CONSUMO, GERANDO EMPREGO E RENDA E
AMPLIANDO A CAPACIDADE DE CUIDADOS.

 PESSOAS INSERIDAS NO CADASTRO ÚNICO TEM PRIORIDADE DE ACESSO NOS SERVIÇOS DO SUAS.

 PESSOAS IDOSAS INSERIDAS NO CADASTRO ÚNICO – TOTAL DE 1.436.465.

 301.286 PESSOAS IDOSAS RECEBEM O BENEFÍCIO BOLSA FAMÍLIA.

 OS MUNICÍPIOS DEVEM INFORMAR À POPULAÇÃ SOBRE A IMPORTÂNCIA DE MANTER O
CADASTRO ÚNICO ATUALIZADO NOS CRAS/SUAS.



COFINANCIAMENTO DO SERVIÇO 
DA PSE/SUAS:  INFORMAÇÕES 

ESPECÍFICAS NO MDS/FNAS
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HISTORICIDADE DO  SERVIÇO DA PSE/SUAS  EM CENTROS DIA E EM 
UNIDADES SIMILARES

DURANTE A IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL (SUAS/2005), FORAM
INCORPORADOS OS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS DE AÇÃO
CONTINUDA (SAC), PRATICADOS
ATÉ O MOMENTO NO PAÍS E
NOMINADOS COMO:

 CENTROS DIA

 ATENDIMENTO DOMICILIAR ÀS
PESSOAS IDOSAS E PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA.

 ATENDIMENTO DE
REABILITAÇÃO NA
COMUNIDADE;

 HABILITAÇÃO E
REABILITAÇÃO DE PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA.

28
O SUAS TOMOU PROVIDÊNCIA LEGAIS:
- TIPIFICOU O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS, COM ALGUM GRAU
DE DEPENDÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS. (RESOL. CNAS 109/2009);

- DEFINIU HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA NO SUAS. (RES CNAS 034/2011);

- DEFINIU AS UNIDADES DE OFERTA DO SERVIÇO:
 CENTROS DIA;
 DOMICÍLIO DO USUÁRIO;
 UNIDADES REFERENCIADAS;
 CREAS.

- TRANSFORMOU OS RECURSOS ATÉ ENTÃO PRATICADOS, EM UM
PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE (PTMC). (PORTARIA
MDS N.º 440/2005);

- INCORPOROU O PTMC NO BLOCO DE FINANCIAMENTO DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DO SUAS. (PORTARIA MDS Nº 113/2015).



COFINANCIAMENTO DO SERVIÇO DA PSE/SUAS

 O COFINANCIAMENTO DO SERVIÇO DA PSE,
COMO OS DEMAIS SERVIÇOS DO SUAS, É DE
COMPETÊNCIA DOS TRÊS NÍVEIS DE
GOVERNO: UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS E
DISTRITO FEDERAL.

 UMA VEZ DEFINIDO O ORÇAMENTO DA
UNIÃO/MDS/SUAS, OS CRITÉRIOS DE
EXPANSÃO DOS SERVIÇOS PELA CIT E CNAS,
SÃO PUBLICIZADOS.

 OS ESTADOS, OS MUNICÍPIOS E O DISTRITO
FEDERAL, UMA VEZ CONSIDERADOS
ELEGÍVEIS, SÃO CONVIDADOS A ASSINAREM
TERMOS DE ACEITES, PACTUANDO AS AÇÕES
E ESTES, COM OS SEUS RESPECTIVOS
CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 OS MUNICÍPIOS, OS ESTADOS E O DF DEFINEM
AS FORMAS DE EXECUÇÃO: SE DIRETA E/OU,
EM PARCERIAS COM AS ENTIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS (MROSC/LEI 13.019/2014).
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O COFINANCIAMENTO MENSAL DO SERVIÇO DA
PSE, PELO MDS/FNAS, INCLUSIVE OS RECURSOS DO
PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
(PTMC) INTEGRAM O BLOCO DE FINANCIAMENTO
DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

CONFORME A PORTARIA MDS N.º 440/2005, ART. 2º
- O PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
(PTMC) CONSTITUI-SE NO COFINANCIAMENTO
FEDERAL, PRATICADO ATÉ O MOMENTO NO PAÍS,
DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA, ATENDIMENTO DE REABILITAÇÃO NA
COMUNIDADE, CENTRO DIA E ATENDIMENTO
DOMICILIAR ÀS PESSOAS IDOSAS E PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA.

OS MUNICÍPIOS E O DISTRITO FEDERAL PODEM
AINDA, ESTRUTURAR SERVIÇOS DO SUAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS E INFORMAR NO CENSO
SUAS.



COFINANCIAMENTO DO SERVIÇO DA PSE/SUAS

CADA ACORDO DE
COOPERAÇÃO OU
PARCERIA NO SUAS
FIRMADO NOS
ESTADOS, MUNICÍPIOS
OU DISTRITO FEDERAL,
COM CADA ENTIDADE
SOCIOASSISTENCIAL,
DEVE CONTER UM
PLANO DE TRABALHO
(MROSC LEI NO.
13.019/2014).

30
O QUE DEVE CONTER NO PLANO DE TRABALHO COM AS ENTIDADES:

 A UNIDADE DE OFERTA DO SERVIÇO DA PSE; AS FORMAS DE ACESSO; AS
ATIVIDADES; OS PÚBLICOS ATENDIDOS; OS FAZERES; AS ENTREGAS; AS
ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO; OUTRAS PARCERIAS E OS VALORES PREVISTOS.

 TERMOS DE PARCERIA PARA CADA SERVIÇO, DE CADA ÁREA, UMA VEZ QUE
CADA UM TEM NORMATIVAS, PÚBLICOS PRIORITÁRIOS, ENTREGAS E
FINANCIAMENTOS PRÓPRIOS. NOS CASOS DE SERVIÇOS EM ESPAÇOS FÍSICOS
COMPARTILHADOS, É NECESSÁRIO IDENTIFICAR O QUE É ESPECIFICAMENTE,
OFERTA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO O SERVIÇO DA PSE EM CENTROS
DIA OU UNIDADES SIMILARES.

 A IDENTIFICAÇÃO DAS FORMAS DE COFINANCIAMENTO: SE RECURSOS
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL; SE RECURSOS PRÓPRIOS, SE RECURSOS
FINANCEIROS, SE FINANCIAMENTOS INDIRETOS VALORADOS
FINANCEIRAMENTE COMO: ISENÇÕES, ALUGUEL DE IMÓVEL, CARRO, ÁGUA,
LUZ, TELEFONE, INTERNET, CEDÊNCIA DE TRABALHADORES, ESPAÇOS
FÍSICOS, ALIMENTOS E OUTROS; OUTRAS FORMAS DE COFINANCIAMENTO
DIRETO, INDIRETO E OUTRAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS LEGALMENTE
PELAS PARTES.



COFINANCIAMENTO DO SERVIÇO DA PSE/SUAS: EMENDAS 
ORÇAMENTÁRIAS

 O COFINANCIAMENTO DE PROJETOS NOS TRÊS NÍVEIS DE
GOVERNO, CONSIDERA AINDA, A IMPORTÂNCIA DA
INTEGRAÇÃO DE BENEFÍCIOS, SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS NO SUAS, PARA AMPLIAR E QUALIFICAR REDES
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, A PROTEÇÃO E OS
CUIDADOS DOS USUÁRIOS E SUAS FAMÍLIAS, NAS
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADES, RISCOS,
NEGLIGÊNCIAS, VIOLÊNCIAS E OUTROS VIOLAÇÕES DE
DIREITOS, GARANTINDO AS SEGURANÇAS DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

 OS PROJETOS VISAM AINDA, ATENDER AO PERFIL DAS
DEMANDAS LOCAIS; ENVOLVER A COMUNIDADE E SUAS
POTENCIALIDADES; AMPLIAR INFORMAÇÕES
QUALIFICADAS; DIMINUIR AS VIVÊNCIAS DE ESTIGMAS,
PRECONCEITOS E AS VIOLÊNCIAS; AMPLIAR A
CAPACIDADE DE CUIDADOS E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL
DOS USUÁRIOS. (LOAS/PNAS/SUAS).
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AS EMENDAS ORÇAMENTÁRIAS
DOS PARLAMENTARES
VEREADORES; DEPUTADOS
ESTADUAIS, DISTRITAIS E
FEDERAIS; DOS SENADORES, AOS
RESPETIVOS ORÇAMENTOS DOS
MUNICÍPIOS, DO DISTRITO
FEDERAL, DOS ESTADOS E DA
UNIÃO, SÃO PRERROGATIVAS
LEGAIS E IMPORTANTES PARA
COFINANCIAR PROJETOS LOCAIS
QUE AMPLIAM E QUALIFICAM OS
SERVIÇOS DA PSE; OS CENTROS
DIA; OS SERVIÇOS DE
ACOLHIMENTOS E OUTROS
SERVIÇOS CONTINUADOS DO
SUAS. (LOAS Nº 8742/93 ART.
25).



CUIDADO: UM DIREITO SOCIAL, POLÍTICO E ÉTICO.

- PROFISSIONALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, 
EMPREGO E RENDA DE CUIDADOS E 

CUIDADORES(RAS) -
http://blog.mds.gov.br/redesuas/apoio-tecnico/#tutoriais



A DEFICIÊNCIA, O ENVELHECIMENTO, A SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA E OS CUIDADOS: 
CONSIDERAM A INTERSECCIONALIDADE DAS CONDIÇÕES DA PESSOA

A INTERSECCIONALIDADE DAS CONDIÇÕES DE CADA
PESSOA EXIGE DOS SERVIÇOS E BENEFÍCIOS DIVERSOS,
UMA ACOLHIDA, UMA ESCUTA QUALIFICADA E A
CONSTRUÇÃO DE UM PLANO INDIVIDUAL DE
ATENDIMENTO, CONFORME OS OBJETIVOS DAS
AÇÕES COM A PESSOA.

CONSIDERA TRATAR-SE DE UMA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA; DE UMA PESSOA IDOSA; MULHER,
HOMEM OU DE OUTRO GÊNERO; RAÇA E ETNIA
DIVERSAS; SER CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO
COM 60+ OU 80+; PESSOA COM DEFICIÊNCIA: FÍSICA,
INTELECTUAL, MENTAL, SENSORIAL, AUDITIVA,
VISUAL, AUTISMO, MÚLTIPLA; COM CONDIÇÕES
PSICOSSOCIAIS DIVERSAS E SUAS FAMÍLIAS.
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A AVALIAÇÃO DA

DEFICIÊNCIA, QUANDO

NECESSÁRIA, SERÁ

BIOPSICOSSOCIAL,

REALIZADA POR EQUIPE

MULTIPROFISSIONAL E

INTERDISCIPLINAR.

(AT 2º LBI/2015).

A SOLIDÃO NA TERCEIRA IDADE É MULTIFATORIAL E DEMANDA POLÍTICAS PÚBLICAS ESPECÍFICAS



CUIDADO:  CONSIDERADO O IV PILAR DO BEM ESTAR SOCIAL, 
JUNTO Á SAÚDE, EDUCAÇÃO E À PREVIDÊNCIA
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 MUDANÇA CULTURAL DO CUIDADO;
 CUIDADO: UM DIREITO SOCIAL, POLÍTICO E ÉTICO;
 O CUIDADO COMO UMA TECNOLOGIA ASSISTIVA; 
 DEFICIÊNCIA
 O MODELO SOCIAL DA DEFICIÊNCIA;
 A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DA DEFICIÊNCIA;
 AS DEFICIÊNCIAS PSICOSSOCIAIS/MENTAIS/AUTISMO/DOENÇAS RARAS;
 DEFICIÊNCIAS NÃO VISÍVEIS;
 ALGUM GRAU DE DEPENDÊNCIA;
 AS CONDIÇÕES DE INTERSECCIONALIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS E 

PESSOAS IDOAS;
 ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E ATIVO;
 SOLIDÃO NA VELHICE E AS CAUSAS MULTISSETORIAIS
 AS BARREIRAS ATITUDINAIS E O CAPACITISMO;
 ACESSIBILIDADE E ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS;
 AS MEDIAÇÕES ASSISTIVA E O APOIO DE PESSOAS;
 AÇÕES DE COMPARTILHAMENTO DE CUIDADOS;
 DISTINTOS AMBIENTES DE CUIDADOS: DOMICÍLIOS; CENTROS DIA; RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS; RESIDÊNCIAS INCLUSIVAS E OUTRAS MORADIAS.
 INCLUSÃO, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E AUTONOMIAS DIVERSAS COM SUPORTES;
 O ASSOCIATIVISMO E A DEFESA DE DIREITOS.

CONCEITOS 
EM 

EVOLUÇÃO



O CUIDADO, A MEDIAÇÃO ASSISTIVA E OS SUPORTES DE PESSOAS
EXIGEM PROFISSIONALIZAÇÃO PARA EVITAR AMADORISMOS E
CULPALIZAÇÃO, VIOLÊNCIAS INTRAFAMILIARES, COMUNITÁRIAS
E INSTITUCIONAIS E REMOVER BARREIRAS DISTINTAS. A NOVA
CULTURA EXIGE:
 CAPACITAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA AS

FUNÇÕES NOS SERVIÇOS DIVERSOS E NO DOMICÍLIO
(PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR, ACOMPANHANTE,
ATENDENTE PESSOAL, CUIDADOR SOCIAL, CUIDADOR DE
IDOSO).

 FORMAÇÃO DE REDES DE POTENCIAIS CAPACITADORES E
CERTIFICADORES: INICIATIVAS PÚBLICAS E PRIVADAS;

 DEFINIÇÃO DE MÓDULOS, CONTEÚDOS E CARGA HORÁRIA
DE FORMAÇÕES DIVERSAS; MODO PRESENCIAL E EAD;
CURSOS; TREINAMENTOS; ESTÁGIOS E SUPERVISÃO;

 FORMAÇÃO DE REDES DE POTENCIAIS USUÁRIOS E
CONTRATANTES;

 CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO E NORMATIVAS SOBRE OS
TEMAS ABORDADOS.

CUIDADO: PROFISSIONALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, EMPREGO E RENDA 
DE CUIDADOS E CUIDADORES(RAS)
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OS IMPEDIMENTOS DAS
PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA E DAS
PESSOAS IDOSAS SE
AGRAVAM NA
INTERAÇÃO DIÁRIA
COM BARREIRAS
DISTINTAS:
ARQUITETÔNICAS, DA
VISÃO, DA AUDIÇÃO,
DA COMPREENSÃO, DA
COMUNICAÇÃO,
SENSORIAL, MENTAL E
PRINCIPALMENTE,
ATITUDINAL.



CUIDADOS: PROFISIONALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, EMPREGO E RENDA: UNIÃO, 
ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL,  INSTITUIÇÕES E ENTIDADES SOCIAIS -

CONSTRUINDO REDES

COB Número – 5162: Pessoas que cuidam de bebês, crianças, jovens, adultos e
idosos, (com ou sem deficiência), zelando por: bem-estar, saúde,
alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa
assistida.

5162 – 05 – Babá, Baby-sitter, Pajem.
5162 – 10 – Cuidadores de Idosos (com ou sem deficiência, com algum grau de
dependência), Gero-sitter.
5162 – 15 – Mãe crecheira, mãe substituta.

Formação e Experiência: Ocupações acessíveis para pessoas com dois anos de
experiência, passando por Cursos e Treinamentos. A formação mínima varia:
da 4ª. Série do Fundamental ao Ensino Médio.

A regulamentação da profissão, por outro lado, é realizada por Lei, no
Congresso Nacional, e determina os critérios, as qualificações e as condições
para o exercício do trabalho.

IDENTIFICAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS  

CUIDADORES NA 

CLASSIFICAÇÃO 

BRASILEIRA DE 

OCUPAÇÕES (CBO) -

PORTARIA MTE Nº 

397, DE 10.10.2002
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Ver também a Resolução SUAS/ CNAS 009/2014  sobre Cuidador Social e o Art. 3º da LBI/2015 



CUIDADOS: PROFISIONALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, EMPREGO E RENDA: UNIÃO, 
ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL,  INSTITUIÇÕES E ENTIDADES SOCIAIS -

CONSTRUINDO REDES

PROFISSIONAL ACOMPANHANTE: opções de
Usuários, Famílias, Moradias ou Serviços – É aquele
profissional que acompanha a Pessoa com
Deficiência, ou Pessoa Idosa, podendo ou não
desempenhar as funções de Atendente Pessoal. Ar.t
3º. XIV da LBI/2015. CLT, legislação do empregado
no domicilio, contratação temporária, prestação de
serviços, horistas, diárias e outras formas de
vínculos de trabalho.

ATENDENTE PESSOAL: Pessoa, membro ou não da
família, que, com ou sem remuneração, assiste ou
presta cuidados básicos e essenciais à Pessoa com
Deficiência ou Pessoa Idosa, no exercício de suas
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os
procedimentos identificados com profissões
legalmente estabelecidas. Art. 3º. XII, da LBI/2015.

 IDENTIFICAÇÃO NO MUNICÍPIO E DF, 
DE INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS À 
CAPACITAR E À CERTIFICAR 
PROFISSIONAIS COM ENSINO MÉDIO, 
FUNDAMENTAL E ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR, PARA EXERCEREM AS 
FUNÇÕES DE APOIO E CUIDADOS EM 
AMBIENTES E SERVIÇOS DIVERSOS.

 OFERECER ESTÁGIO, SUPERVISÃO E 
ORIENTAÇÕES TRABALHISTAS.

 FORMAÇÃO DE BANCO DE 
PROFISSIONAIS CAPACITADOS.

 CADASTRO DE POTENCIAIS 
CONTRATANTES.
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CUIDADOS: PROFISIONALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO, EMPREGO E RENDA: UNIÃO, 
ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL,  INSTITUIÇÕES E ENTIDADES SOCIAIS -

CONSTRUINDO REDES

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR: Serviços da
Educação - Pessoa que exerce atividades de alimentação,
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua
em todas as atividades escolares nas quais se fizerem
necessárias, em todos os níveis e modalidades de
ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as
técnicas ou os procedimentos identificados com profissões
legalmente estabelecidas. Art. 3º. XIII da LB/2015.

CUIDADOR SOCIAL: Serviços do SUAS - Pessoa que
desenvolve atividades de cuidados básicos essenciais para
a vida diária e instrumentais de autonomia e
participação social; identifica as necessidades e demandas
dos usuários; apoia os usuários no planejamento e
organização de sua rotina diária; apoia e monitora os
cuidados com a moradia, como organização e limpeza do
ambiente e preparação dos alimentos. Res. CNAS SUAS
009/2014 e Art. 39 da LBI/2015.
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 IDENTIFICAÇÃO NO MUNICÍPIO E DF, 
DE INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS À 
CAPACITAR E À CERTIFICAR 
PROFISSIONAIS COM ENSINO MÉDIO, 
FUNDAMENTAL E ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR, PARA EXERCEREM 
AS FUNÇÕES DE APOIO E CUIDADOS 
EM AMBIENTES E SERVIÇOS 
DIVERSOS.

 OFERECER ESTÁGIO, SUPERVISÃO E 
ORIENTAÇÕES TRABALHISTAS.

 FORMAÇÃO DE BANCO DE 
PROFISSIONAIS CAPACITADOS.

 CADASTRO DE POTENCIAIS 
CONTRATANTES.



 Organização de informações sobre Profissionais: Atendente Pessoal, Acompanhante,
Cuidador Social, Profissional de Apoio Escolar e outras funções; áreas de interesse;
atuação com crianças, adultos ou idosos; apoio e supervisão; potenciais contratações e
outras informações.

 Perfil dos Capacitandos: formais e informais; homens e mulheres; com 18 anos ou
mais; boa saúde; Ensino fundamental ou médio.

 Modelo de Capacitação: Carga horária adequada; uso de metodologias, didáticas,
materiais acessíveis e variados; aulas presenciais e à distância; materiais de leitura
complementar; estágios e práticas; informações gerais e específicas sobre públicos
potenciais usuários; condições de deficiências distintas, autismo, doenças raras, ciclos
de vida, pessoas idosas e outras condições; Famílias, domicilio, grupos e dinâmicas,
convivência e fortalecimento de vínculos; compartilhamento de cuidados; oferta de
Cuidados básicos de vida diária e cuidados instrumentais de participação social;
Serviços contratantes e seus objetivos; ambientes de atuação; Domicílio; Escola;
Trabalho; Comunidade e outros sabres.

 Estágio/Treinamento/Supervisão: Serviços públicos e privados existentes e de distintas
áreas que prestam Cuidados; Novos Serviços; Usuários; Famílias e possíveis
contratantes.

 Emissão de Certificado: Habilidades Ensinadas e Carga Horária.
 Possíveis contratantes: Pessoas com Deficiência; Autistas; Doenças Raras; Pessoas em

situação de dependência; Idosos; Famílias; Domicílios; Residências Inclusivas; Serviços
de Acolhimento; Centros Dia; Residências Terapêuticas; Clínicas Psiquiátricas; Escolas;
Entidades Sociais e outros interessados.

AÇÕES IMPORTANTES PARA QUALIFICAR AS DISTINTAS FORMAÇÕES SOBRE CUIDADOS

INSTITUIÇÕES COM
AUTORIZAÇÃO PARA
CAPACITAR E
CERTIFICAR:

MEC E AS SECRETARIAS
DE EDUCAÇÃO; AS
UNIVERSIDADES; O
MDS E AS SECRETARIAS
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL (SUAS); MS E
SECRETARIAS E
ESCOLAS DA ÁREA DE
SAÚDE (SUS); SISTEMA
S: SESC, SESI, SENAI,
SINE; ENTIDADES
APAES, PESTALOZZI,
AMAS, DENTRE
OUTRAS INSTITUIÇÕES
AUTORIZADAS.



 Habilidades e Capacidades para o Trabalho - tolerância, empatia, reconhecimento, respeito,
valorização, positividade, propositividade, disponibilidade para novos saberes, não estigma e
preconceito;

 Oferta de apoios para acessibilidade do usuário à compreensão, comunicação sob distintas formas,
fala, interação social, organização sensorial, deslocamentos, comportamentos, atividades básicas
de vida diária e instrumentais de participação social, segurança emocional e psicológica, dentre
outras funções;

 Respeito às condições sociais de gênero, idade, saúde, etnia, raça, moradia urbana, rural,
quilombola, indígena, ribeirinha, situação de rua, pobreza, migrantes e outras condições sociais;

 Atuação direta com distintos usuários, nos distintos Serviços, com pessoas com e sem deficiência,
favorecendo a inclusão e a participação social de todos;

 Atuação em cada Serviço específico, integrando equipe interdisciplinar, com objetivos e entregas
distintas;

 Atuação nos Domicílios com grupos familiares e dinâmicas familiares distintas;
 Atuação com os Usuários na Comunidade ampliando as condições protetivas nos Territórios,

favorecendo o respeito e à não violência;
 Atuação em articulação com outros Serviços, favorecendo a construção de redes nos territórios;

Serviços Públicos e Privados, Parcerias com as Organizações da Sociedade Civil, Sociedade e o
Voluntariado;

 Favorecer a integração de Cuidadores Formais e Informais;
 Vinculação profissional de trabalhador, responsabilidades e direitos - capacitação continuada,

supervisão, segurança e saúde, remuneração, folgas intermitentes, condições de trabalho,
Associações e outras proteções e responsabilidades nas funções.

CAPACITAÇÃO 

DE

PROFISSIONAIS 

COM ENSINO 

FUNDAMENTAL 

E MÉDIO 
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CONTEÚDOS SOBRE AS CAPACIDADES DO TRABALHAR OFERTANDO 
SUPORTES, APOIOS, MEDIAÇÕES  E CUIDADOS



 Deficiência – Evolução histórica dos conceitos e dos modelos de atendimentos;
 Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa Com Deficiência (CDPD/2008) - compromissos dos

países signatários;
 Lei Brasileira de Inclusão (LBI/2015) – Acessibilidade e Barreiras socioambientais - impactos no

contexto familiar, acolhida nos territórios e no fazer das políticas públicas;
 Noções básicas sobre o contexto demográfico pessoas com deficiência e pessoas idosas, situação de

pobreza, vulnerabilidade e risco, acesso à renda, o BPC/LOAS, preconceitos históricos, direitos
singulares em relação a prioridades de atendimento;

 Envelhecimento: um direito e um processo personalíssimo vinculado a fatores biológicos, psicológicos,
sociais, culturais e econômicos, vivenciados de diferentes maneiras pelas pessoas e que podem
impactar no cuidado e no autocuidado;

 Barreiras distintas: arquitetônicas, da visão, da audição, mental, da compreensão, da comunicação,
sensorial e principalmente, atitudinal.

 Dependência de cuidados de terceiros; conceito interrelacional que envolve cuidados e
cuidadores(ras); a necessidade de suportes diversos; o cuidado como tecnologia assistiva do
desenvolvimento pessoal, emocional, psicológico, de autonomias diversas e favorece a independência;
impactos na construção de políticas públicas e serviços nos territórios;

 autonomia e participação social – impacto no autocuidado e na relação cuidado e cuidador;
diminuição de negligências, violências e violações de direitos;

 Os direitos dos Cuidadores familiares ao autocuidado, capacitação, profissionalização, remuneração,
benefícios, apoio e proteção na velhice;

 Conceitos básicos sobre oferta de Cuidado nos Serviços do SUAS, Centros Dia, Serviços de Acolhimento,
no Domicilio, na Educação, no trabalho e em outras áreas;

 Outros conceitos sobre a temática na Constituição Federal, no ECA, no Estatuto da Pessoa Idosa, na
Lei de Proteção aos Autistas, sobre Doenças Raras, na CDPD, na LBI e outros públicos.

CAPACITAÇÃO 

DE 

PROFISSIONAIS 

COM ENSINO 

FUNDAMENTAL 

E MÉDIO
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MÓDULO BÁSICO: CONTEXTUALIZAÇÃO DOS CONCEITOS, LEIS, NORMAS, PRÁTICAS, CENÁRIOS
DEMOGRÁFICOS DAS DEFICIÊNCIAS, DO ENVELHECIMENTO E OUTRAS CONDIÇÕES, NO BRASIL



CONTEÚDOS ESPECÍFICOS:
 Ciclos de vida; cuidados nas vulnerabilidades, risco e direitos violados;
 Deficiências de natureza diversa: física, intelectual, mental, auditiva, visual, autismo, múltipla;

origem distinta; visíveis ou invisíveis; coexistindo ou não, com outros quadros de saúde;
 Pessoas idosas; envelhecimento saudável; suportes diversos para distintos apoios;
 Grupos familiares diversos, dinâmicas familiares, Cuidadores Formais e Informais;
 Cuidados como Mediação Assistiva em Serviços diversos: Escolas, Instituições Residenciais com

apoio, Moradias e Serviços de Acolhimentos, Centros Dia e Unidades Similares, Trabalho,
Transporte, Comunidade e outro ambientes.

 Cuidados básicos de vida diária e cuidados instrumentais de participação social.

CONTEÚDOS SOBRE TEMAS TRANSVERSAIS IMPORTANTES:
 Cuidado, concepção e ética na relação com o outro: um conceito inter-relacional;
 Pessoas com diversas condições que demandam cuidados e níveis de suportes distintos;
 Atuação do Profissional Cuidador nos Serviços distintos, individualmente ou em equipe

interdisciplinar; Atendente Pessoal do usuário; Apoio Familiar no domicilio; Apoio na Escola e em
outros Serviços;

 Noções básicas dos serviços do SUAS que atuam como Cuidadores Sociais na Proteção Social
Básica, na Proteção Social Especial, nos Centros Dia, nos Serviços de Acolhimento, Domicilio,
deslocamentos e outros ambientes;

 Notificação de sinais ou suspeitas de negligências, violência e outras violações de diretos e
encaminhamentos na rede local;

 O Cuidador familiar como sujeito de direito: Cuidados com a saúde, a autonomia, a conciliação
cuidados, trabalho, estudos lazer. Cuidando de Quem Cuida.

 Planejamento das atividades, adesão do usuário e família, Plano de Atendimento, Registros do
cotidiano, Monitoramento dos processos e resultados; Avaliação para novos planejamentos.

CAPACITAÇÃO 

DE

PROFISSIONAIS 

COM ENSINO 

FUDAMENTAL E 

MÉDIO
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 EDUCAÇÃO AO LONGODA VIDA

 A MATERNIDADE E A DEFICIÊNCIA;

 O OLHAR DA RUA SOBRE AS DEFICIÊNCIAS

 CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA;

 AUTISMO NOS CICLOS DE VIDA;

 DEFICIÊNCIA INTELECTUAL;

 DEFICIÊNCIA MENTAL; 

 DEFICIÊNCIAS  PSICOSSOCIAIS

 DOENÇAS RARAS;

 MICROCEFALIA;

 PESSOAS IDOSAS;

 PROCESSOS DE ENVELHECIMENTO;

 PERDAS EMOCIONAIS E DEMÊNCIAS.
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 É IMPORTANTE ESCOLHER 
TEXTOS PARA A LEITURA E 
DISCUSSÃO DURANTE AS 
AULAS;

 A  INDICAÇÃO DE LEITURAS 
COMPLEMENTARES; 

 O INCENTIVO E O APOIO À  
PESSOA CUIDADA NOS SEUS 
ESCRITOS DE PREFERÊNCIA, 
NAS SUAS ATIVIDADES DE 
CULTURA,  ARTE, 
ESPIRITUALIDADE E NA 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL.

LEITURAS COMPLEMENTARES PARA CAPACITADORES E CAPACITANDOS



SOBRE AS DEFICIÊNCIAS PSICOSSOCIAIS, AUTISMO E OUTRAS DEFICIÊNCIAS

Deusina Lopes da Cruz *
As Deficiências Psicossociais dizem respeito às grandes perdas de habilidades psicossociais, emocionais,
cognitivas, das funções da mente e a outros impedimentos e condições, devido a períodos longos de vivências
com doenças ou transtornos mentais, isolamento, internações, privação de liberdade, pouco estímulo,
internações, uso de medicamentos, sofrimentos psíquicos, dependência química, situação de rua e outras
condições psicossociais, ainda que, as condições de saúde estejam estabilizadas. Para incluir essas pessoas, as
suas deficiências foram consideradas e os seus direitos assegurados na CDPD (2008). Com base na
CIF/OMS/2001, a OMS incluiu essas pessoas e nominou de DEFICIÊNCIA MENTAL.

A DEFICIÊNCIA INTELECTUAL diz respeito a déficits nas funções cognitivas e do intelecto, a exemplo das
condições observadas nas pessoas com Síndrome de Down.

O AUTISMO por sua vez, é uma condição neurobiológica, de origem genética, presente desde o nascimento e
muito frequente em todas as sociedades. Não se conhece as causas portanto, não é possível evitar. Os Autistas
têm capacidades e desenvolvimentos diversos e não lineares, ao longo da vida, têm dificuldades, deficiências e
incapacidades, daí a importância de organizar suportes em níveis variados (1, 2 e 3) para o mesmo AUTISTA na
mesma idade. Eu diria, no mesmo dia.

Os Autistas assim como todas as pessoas, podem ter outras condições de saúde e outras deficiências associadas.
Desta forma, na CDPD(2008); na LBI (lei n º 13.146/2015 e a lei nº 12.764/2012 constam: Deficiências de
natureza: Física; Sensorial (Auditiva e Visual); Intelectual; Mental; Autismo (TEA) e Múltiplas Deficiências.
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SOBRE AS DEFICIÊNCIAS PSICOSSOCIAIS, AUTISMO E OUTRAS DEFICIÊNCIAS (cont...)

Deusina Lopes da Cruz*

Os AUTISTA têm inteligência, emoção, sentimentos, olham nos olhos, têm capacidades diversas e
também impedimentos e deficiências. Às vezes eles ficam um pouco desorganizados, devido a
hipersensibilidade ou hipossensibilidade; ambientes estranhos; à dores; à desorganização sensorial; à
luzes fortes, piscando; som alto; cheiros, etc. Devido as suas dificuldades de compreensão, de
comunicação, rejeição ou apego, podem vivenciar situações de stress intenso e grandes crises, com riscos
diversos. O uso de medicamentos é sintomático, específico, de avaliação médica, para alívio de condições
graves, pode ser de uso continuado para evitar agravos e riscos, ampliar as condições de estabilidade e
seguir se desenvolvendo.

Ao identificar as áreas de interesses dos Autistas considerando que para eles, representa sucesso e
segurança emocional, embora com demasiado apego (hiperfocos?), valorize e interaja a partir desses
interesses. Use esses apegos como trocas e incentivos a outros aprendizados, ensinados de forma simples,
com previsibilidade, guias antecipatórias, suportes diversos, mediações assistiva de pessoas e de outras
tecnologias assistiva, premiando sucesso e esquecendo os insucessos. Organizar suportes exige observar
cada AUTISTA individualmente, naquele ciclo de vida e as suas condições biopsicossociais. Ao falar sobre
os Autistas e sobre outras Pessoas com outras Deficiências e seus Cuidadores(as) é importante divulgar
conhecimentos atualizados para uma abordagem ética, com base na ciência, respeitosa e inclusiva.
Deusina Lopes da Cruz - Conselheira do MDS no CONADE (MDHC); no Comitê Interministerial de
Tecnologia Assistiva ( MCTI); e no Comitê sobre Doenças Raras (MS).
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, EDUCAÇÃO NA PERSPECTIVA DA INCLUSÃO AO LONGO 
DA VIDA: AVANÇOS E RETROCESSOS     

Marcos Fabrício Lopes da Silva*

Educar um indivíduo é um processo humano complexo, influenciado por contextos históricos, culturais,
ambientais, sociais e econômicos, assim também é com as pessoas com deficiência. A Inteligência Artificial é
um processo heurístico de aprender e propor soluções a partir da identificação de padrões em uma base de
dados utilizando-se de métodos matemáticos. Os saltos evolutivos do ser humano ocorreram quando a sua
capacidade cognitiva foi capaz de criar soluções complexas, que têm na estruturação da linguagem seu
ponto de inflexão. A partir deste ponto, nossa memória passou a ser compartilhada e acumulada em um
movimento contínuo e crescente, partindo dos primeiros registros nas pinturas rupestres até atingirmos o
volume colossal de dados armazenados em servidores distribuídos pelo mundo, no conceito atual de nuvem.

O domínio da linguagem pela criança, com deficiência inclusive, é o ponto de partida do processo
educativo. A forma pela qual a criança constrói as bases de sua linguagem é pela imitação, observando o
que acontece no seu entorno através da interação com o meio e seus sentidos. Sua capacidade cognitiva
promove o registro na memória a partir dos estímulos e da predisposição genética herdada de seus pais, na
forma de sinapses neuronais no cérebro. Como um dos resultados desse processo de aprendizagem contínua,
o indivíduo desenvolve a consciência de si e do mundo. Os processos de aprendizagem de Inteligência
Artificial ainda não são capazes de desenvolver consciência de si e do mundo. Eles reproduzem os vieses
humanos impregnados nos dados coletados e armazenados e nos algoritmos desenvolvidos pelos humanos.

46



INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, EDUCAÇÃO NA PERSPECTIVA DA INCLUSÃO AO LONGO 
DA VIDA: AVANÇOS E RETROCESSOS     

Marcos Fabricio Lopes da Silva*

As tecnologias da Inteligência Artificial aplicadas à educação serão capazes de identificar padrões em cada
fase da aprendizagem, auxiliando o aprendiz, o professor e as instituições na execução e na avaliação,
identificando comportamentos fora dos padrões esperados e propondo caminhos possíveis para alcançar o
desenvolvimento desejado.

Agora precisamos estar atentos aos vieses humanos que influenciam a definição dos padrões desejados,
mas isso sempre fez e fará parte do processo educativo: o fator humano. O futuro do trabalho dependerá
do equilíbrio encontrado entre o uso da inteligência artificial e a preservação das habilidades humanas. Se
pensarmos nas pessoas com deficiências distintas: física, intelectual, mental, autismo, sensorial, visão
audição e múltiplas deficiências, precisamos acrescentar a importância da acessibilidade destes, dentro da
Inteligência Artificial.

Na sociedade moderna ainda não se estabeleceu uma ética para a velocidade da informação. Os meios são
mais rápidos do que a reflexão e as avaliações críticas. Assim, o Estado deve coibir ganhos financeiros
oriundos da sofisticação dos meios em detrimento da economia popular. Deve, portanto, definir o contexto
e não o texto dos atos criativos. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 veda toda e qualquer censura de
natureza política, ideológica, artística, religiosa. Por outro lado, numa sociedade em que a comunicação de
massa se tornou o centro prepotente da emissão dos desejos, dos comportamentos e das ideologias, é
natural que o Estado, por delegação da sociedade, estabeleça normas em sua própria defesa.
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Entendendo o pensamento como o livre acordo entre razão, sensações e sentimentos e a força da
imaginação, concluímos que conhecer sentindo e sentir conhecendo constitui um dado de referência
importante para elaboração do investimento educativo e cultural com acessibilidade. Assim, a chave do
saber são as transformações geradas pela capacidade inventiva das pessoas – qualquer que seja sua idade,
diga-se de passagem. Já chegou o tempo que só víamos em ficção científica: o tempo em que as máquinas
podem criar e falar com os humanos, baseando-se em milhões de informações. Hoje, muito do que se vê e lê
pode não ter sido feito por um indivíduo, mas sim por um algoritmo generativo (p. ex. ChatGPT). Esses
algoritmos geram conteúdos "novos" baseado em dados existentes durante sua fase de treinamento.
Podemos então pensar que os conteúdos, na verdade, são colagens que podem ser um grande facilitador e
acelerador de processos de negócio.

Byung-Chul Han, em seu livro Vita contemplativa: ou sobre a inatividade (2023), dedica-se com talento
invulgar a informar aos seus leitores acerca daquilo que todo o esquema de poder dominante milita para
esconder: “Já por isso a inteligência artificial não pode pensar, pois ela não é capaz do páthos. Padecer e
sofrer são estados que não podem ser alcançados por nenhuma máquina. À máquina, a inatividade
contemplativa é, sobretudo, estranha. Ela conhece apenas dois estados: ligada e desligada. O estado
contemplativo não surge quando a função é simplesmente desativada. [...] O pensar se tece por meio da
luz e da sombra. A inteligência maquinal, em contrapartida, não conhece nem luz nem sombra. Ela é
transparente”.
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Ainda segundo o filósofo sul-coreano: “Em um nível mais profundo, o pensamento é um processo
decididamente analógico. Antes de compreender o mundo em conceitos, ele é comovido pelo mundo,
afetado mesmo por ele. O afetivo é essencial para o pensamento humano. A primeira imagem mental é o
arrepio da pele. A inteligência artificial não pode pensar porque não se arrepia. Faltam-lhe a dimensão
afetivo-analógica, a comoção, que não podem ser captadas por dados e informações” (Não coisas:
reviravoltas do mundo da vida, 2022).

Na verdade, precisamos estudar as interações eletromagnéticas dos chips e processadores para
compreender o que resulta em tudo aquilo que vemos na tela do computador. Há um rio subterrâneo da
desordem embaixo deste mundo da Inteligência Artificial. Fala-se muito em aproveitar os benefícios das
máquinas de precisão para o beneficiamento da sociedade. A incerteza também carece de atenção.
Sugere a poesia Jardim inglês, de Ana Martins Marques: “Aprendi que tudo o que vive/tudo o que
cresce/vive e cresce/contra o cálculo/desde então/alamedas amplas me/dividem/não exatamente/ao
meio” (O livro dos jardins, 2019).

* Doutor e Mestre em Estudos Literários pela Faculdade de Letras da Universidade Federal de Minas
Gerais (FALE-UFMG). Poeta, professor autônomo e pesquisador independente. Jornalista, formado pelo
Centro Universitário de Brasília (UniCEUB).
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O DIA A DIA COM A PESSOA COM DEFICIÊNCIA     

Deusina Lopes da Cruz (mãe)*

- Tudo que a Pessoa Autista ou com outra Deficiência adquire é superação dela? - Não. Os
impedimentos se agravam na interação diária com barreiras distintas: arquitetônicas, de
visão, da audição, compreensão, sensorial, da comunicação, e principalmente, atitudinal.
Portanto, remova as barreiras.

Vencer etapas, nunca mais perde? - Perde. O desenvolvimento do Autista ou da Pessoa com
outra deficiência pode não ser linear. A fala, a comunicação oralizada ou não, os sentimentos,
podem variar durante os ciclos de vida.

E nós mães pais, Cuidadores(as), profissionais, competentes, atualizados e éticos, como tomar
as melhores decisões, em cada etapa e diante de um novo desafio que pode parecer perda?

- Como se estivesse partindo do zero: Observar o antes, o durante e o depois de cada energia
que vazou, desanimou ou irritou; o que ele evita e como evita; como ele reage e o que alivia;
avaliar a saúde, os ambientes, a alimentação, o sono, as pessoas em volta; identificar o que ele
gosta, o que lhe dar segurança; rearranjar as atividades, os ambientes; incluir novas pessoas;
descansar todo mundo; conversar, se comunicar na forma dele(dela) sempre e pactuar
interesses, prioridades e estratégias.
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O DIA A DIA COM AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (cont...)    

Deusina Lopes da Cruz (mãe)*

Nunca foi ver o autismo ou outra deficiência, por meio de apenas uma metodologia, uma
estratégia, um programa, como o ABA, TEACCH, PECS e sim, um misto de todas elas, com
um planejamento individualizado; os princípios e diretrizes são semelhantes e devem ser
usadas nas atividades de todos os serviços, com os seus objetivos: saúde, educação,
assistência social, cuidado, trabalho, cultura, participação social, convivência familiar e
comunitária.

Nós mães, onde aprendemos tudo isso? – No dia a dia, fazendo, são 40 anos de surpresas
medos, mas sobretudo, do fazer com ousadia, observando, estudando, lendo, escrevendo,
planejando, avaliando e fazendo novos planejamentos com novas estratégias. E os
Cuidadores(as), as mães, como suportam tantas "perdas" de aquisições já dadas como
tranquilas, no decorrer da vida? Às vezes eles falavam e deixam de falar; se interessam por
algo, nos animamos e eles deixam de se interessar; não querem mais estudar, por exemplo.
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O DIA A DIA COM AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (CONT...)

DEUSINA LOPES DA CRUZ 
(MÃE)*

- Não, não são perdas, são as novas etapas da vida, elas são mais complexas, há
maior compreensão deles sobre as suas diferenças, sobre a frequente exclusão social e
as inúmeras barreiras. São muitas cobranças que exigem cada vez mais do AUTISTA,
ou das pessoas com outras deficiências na adolescência, na fase adulta e idosa.

Estas fases demandam novas capacidades de compreensão, abstração, analogias,
mecanismos de evitação, fuga de sofrimentos e substituição de perdas e, estas
capacidades das funções mentais nos AUTISTAS, têm importantes impedimentos e
demandam mais suportes diários. Mudanças, ou novas rotinas, nem todas são bem
vindas, mas integram o dia a dia das pessoas e dos AUTISTAS, também. O Autismo
não é uma maratona que todos precisam chegar ao topo, e ao mesmo topo. O Ator
Autista, ganhador do Oscar, Anthony Hopkins, teria dito algo como: “lutei tanto para
chegar ao topo e quando cheguei lá, não era nada".

O aqui e o agora são os mais importante. Viva com esperança, dignidade e ética, faça
muito e também descanse.

Deusina Lopes da Cruz – mãe do Carlos Felipe, um homem autista de 40 anos.
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FAMÍLIA, DEFICIÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL: Mães 

Cuidadoras e os Serviços do Sistema Único da 
Assistência Social (SUAS)  -

http://repositorio.enap.gov.br/handle/1/330

http://blog.mds.gov.br/redesuas/apoio-tecnico/#Tutoriais

Deusina Lopes da Cruz, Marcos Fabrício Lopes da Silva e Carlos Felipe Lopes da Silva 
https://publicacoes.even3.com.br/book/o-direito-social-ao-cuidado-pessoas-com-

deficiencia-autistas-idosas-com-outras-condicoes-e-seus-cuidadores-758295
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PRINCIPAIS NORMATIVAS
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http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacaoCONSTITUIÇÃO FEDERAL
1988

LOAS: LEI nº 8742/1993 e 
alterações posteriores.  

Legislações que assegurem Direitos 
a Segmentos Específicos(ECA, 
Estatuto do Idoso, Lei Maria da 
Penha, Lei Brasileira de 
Inclusão - LBI, etc.) 

Convenções Internacionais 
Ratificadas pelo Brasil 
(Trabalho Infantil, Pessoa com 
Deficiência, Direitos da Criança 
etc.).
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http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao


 PORTARIA MDS N.º 440, DE 23 DE AGOSTO E 2005 - Regulamenta os Pisos da Proteção Social Especial(PTMC) 
estabelecidos pela Norma Operacional Básica - NOB/SUAS(2005).

 NOB RH SUAS/2006; Resolução CNAS nº 017/2011 - Reconhece as categorias profissionais de nível superior – SUAS; 
RESOLUÇÃO CNAS nº 9/2014 - Reconhece ocupações profissionais de ensino fundamental e médio  - Cuidadores 
Sociais e Auxiliares de Cuidadores Sociais.

 Resolução da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), nº 07, de 12/04/2012 – sobre perfil do serviço em CENTRO DIA 
no SUAS, cofinancimento federal e o cofinanciamento do Estado para Centro dia – PLANO NACIONAL VIVER SEM 
LIMITE

 Resolução CNAS nº 11, de 24 de abril de 2012 – Critérios de partilha do cofinanciamento federal para Municípios e 
DF para CENTRO DIA.

 Portaria MDS nº 139/2012 – autorização de pagamento dos CENTROS-DIA (SUAS).

 Resolução CIT 003/2013 – sobre Residências Inclusivas – Artigo 9º (cofinancimento do Estado para RI - pode usar 
como referência para cofinanciamento do CENTRO DIA - até o segundo mês do ano subsequente a assinatura do 
Termo de Aceite.

 Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – PARCERIA MUNICÍPIOS/DF E ENTIDADES SOCIAIS - Lei 
n. 13.019/2014 (MROSC).

 Orientações Técnicas MDS sobre CENTROS DIA (SUAS) - Expansão SUAS (2013) para Pessoas Adultas com Deficiência 
- PLANO NACIONAL VIVER SEM LIMITE - Serviço Centros Dia para Crianças e Jovens com deficiência - Expansão 
SUAS 2017 – Surto Zika Virus. Serviço da PSE para Pessoas Idosas com algum grau de dependência ; Serviço PSE 
CENTROS DIA e em Unidades Similares (Domicílio, CREAS, Unidades Referenciadas). Informações Censo SUAS.
http://blog.mds.gov.br/redesuas/apoio-tecnico/#Tutoriais

 PORTARIA MDS Nº 113/2015 Regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e 
a transferência de recursos na MODALIDADE FUNDO A FUNDO E DÁ OUTRAS – INSTITUI BLOCOS DE PISOS DO 
SUAS.
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 Resoluções CIT 004/2017 e CNAS 004/2017 - Aprovam os critérios de partilha e elegibilidade para a expansão do cofinanciamento 
federal do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, ofertado na unidade de 
CENTRO DIA, PRIORITARIAMENTE, CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 6 (SEIS) ANOS COM MICROCEFALIA OU DEFICIÊNCIAS ASSOCIADAS 
E SUAS FAMÍLIAS.

 Portarias MDS nº 2.600 e 2.601, de 6/11/2018 que dispõe sobre a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social - MDS para O INCREMENTO TEMPORÁRIO E A ESTRUTURAÇÃO DA REDE NO ÂMBITO DO SUAS, 
INCLUSIVE VEÍCULOS e outros meios de acesso e acessibilidade.

 Portarias MDS Nº . 967/22/03/2018 - Dispõe sobre a priorização do repasse de recursos, conforme a disponibilidade financeira, aos 
entes federativos que estiverem com menor saldo nas contas dos respectivos fundos de assistência social, Art. 2º - A Portaria nº 113, 
de 10 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as : "seguintes alterações Art. 7º - ...II - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 
III - Bloco da Gestão do SUAS; e IV - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único.  ( Acompanhar as novas 
Portarias de atualização do cofinanciamento SUAS ).

 ARAÚJO, Edgilson Tavares de; CRUZ, Deusina Lopes. Orientações técnicas sobre o Serviço de Proteção Social Especial para as 
pessoas com deficiência e suas famílias ofertado em Centros-dia de Referência: metodologias e técnicas acessíveis no 
serviço. Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Pnud, 2013, 179p.

 Lei nº 12.764/2012  - Lei de Proteção aos Direitos dos Autistas – Autismo é Deficiência protegido pela CDPD(2008) e LBI (2015) e 
demais direitos.

 CONVENÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (CDPD 2008); LEI  BRASILEIRA DE INCLUSÃO (LBI nº 13.146/2015) –
Art. 3º define Profissionais de suporte, apoio e cuidados: Acompanhante; Atendente Pessoal; Profissional de Apoio Escolar; 
Cuidador Social (art. 39º). No art. 74 - amplia o conceito de Tecnologia Assistiva para incluir Serviços, estratégias,  metodologias,  
suportes, produtos, apoio de pessoas, cuidados.

 Lei nº 13.885/2020 – Institui a Pensão Especial Reparatória  pela Microcefalia em virtude do SURTO ZIKA VÍRUS (2015 a 2018) –
Transforma o BPC LOAS em Pensão Especial Reparatória.

 Decreto nº 10.645/2021 Plano Nacional de Tecnologia Assistiva, amplia Ajudas Técnicas, Mediações Assistiva e Cuidados.

 Lei nº 14.176/2021 - Nova Lei do BPC/LOAS - amplia o acesso das famílias com de até ½ Salario Mínimo - considerando as despesas 
de Cuidados nas famílias.
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